
FUNGICIDA CÚPRICO INDICADO PARA COMBATER O MÍLDIO DA VIDEIRA; OS PEDRADOS, A 
MONILIOSE E O CANCRO DA PEREIRA E DA MACIEIRA, A LEPRA, O CRIVADO E A MONILIOSE DA 
AMEIXEIRA; A LEPRA, O CRIVADO, A MONILIOSE E O CANCRO DA AMENDOEIRA E DA CEREJEI-
RA; A LEPRA, O CRIVADO E A MONILIOSE DO PESSEGUEIRO;, A MONILIOSE DO DAMASQUEIRO; 
A MONILIOSE E O CANCRO DA GINJEIRA; O MÍLDIO, A ALTERNARIOSE E O QUEIMADO OU PINTA 
NEGRA DOS CITRINOS; A GAFA, A CERCOSPORIOSE E O OLHO DE PAVÃO DA OLIVEIRA.

Grânulos dispersíveis em água com 37,5 % (p/p) 
de cobre (sob a forma de oxicloreto de cobre)

Autorização provisória de venda nº 3791 concedida pela DGAV

ESTE PRODUTO DESTINA-SE AO USO PROFISSIONAL 

PARA EVITAR OS RISCOS PARA SAÚDE HUMANA E PARA O AMBIENTE 
RESPEITAR AS INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO

MANTER FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS

Conteúdo : 20 Kg ℮
Lote n.º                

Um produto de:

 

PRECAUÇÕES TOXICOLÓGICAS, 
ECOTOXICOLÓGICAS E AMBIENTAIS

ATENÇÃO

• Muito tóxico para os organismos aquáticos com efeitos duradouros 
• Ficha de Segurança fornecida a pedido.
• Se for necessário consultar um médico, mostre-lhe a embalagem ou o 
rótulo.

• Ler o rótulo antes da utilização.
• Recolher o produto derramado.
• Eliminar o conteúdo/embalagem em local adequado à recolha de 
resíduos perigosos.

• Não poluir a água com este produto ou com a sua embalagem. (Não 
limpar o equipamento de aplicação perto de águas de superfície. 
Evitar contaminações pelos sistemas de evacuação de águas das 
explorações agrícolas e estradas).

• Não comer, beber ou fumar durante a utilização.
• Em caso de incêndio e/ou explosão não respirar os fumos.
• Evitar o contato com a pele e os olhos.
• Para proteção dos organismos aquáticos, não aplicar em terrenos 
agrícolas adjacentes a águas de superfície.

• Intervalo de segurança – 7 dias em citrinos, oliveira e videira.

Em caso de intoxicação contatar o Centro de Informação Antivenenos 
(CIAV), Tel.: 808 250 143

A embalagem vazia não deverá ser lavada, sendo completamente esgotada do 
seu conteúdo, inutilizada e colocada em sacos de recolha, sempre que possível, 
devendo estes ser entregues num centro de recepção do sistema Valor�to.

Nota: Os resultados da aplicação deste produto são susceptíveis de variar pela acção de 
factores que estão fora do nosso domínio, pelo que apenas nos responsabilizamos 
pelas características previstas na Lei.

Distribuidor:
NUFARM PORTUGAL
Praça de Alvalade, 7 - 6º Esq
1700-036 Lisboa - Tel: 217 998 440 Fax: 217 942 069
Um produto de:
ISAGRO SPA: Centro U�ci San Siro - Fabbricato D - Ala 3
Via Caldera, 21 – I-20153 – Milano – Italia
Tel: +39 02 40901 346 - Fax:+39 02 40901 320

® marca registada da ISAGRO SpA

MODO DE AÇÃO
O produto é um fungicida cúprico, de superfície, com activida-
de preventiva. Inibe vários processos metabólicos actuando 
em diversos enzimas. Pertence ao grupo dos inibidores 
multi-sítio.

UTILIZAÇÕES, CONCENTRAÇÕES, ÉPOCAS E CONDIÇÕES 
DE APLICAÇÃO

VIDEIRA: míldio: 250 g/hl. Aplicar apenas nos dois últimos 
tratamentos. Favorece o atempamento das varas.

PEREIRA E MACIEIRA: pedrados e moniliose: 450 - 600 g/hl. 
Realizar uma aplicação no estado de repouso vegetativo usando a 
concentração mais elevada. Este tratamento é desnecessário em 
macieira quando se pretenda combater unicamente o pedrado. 
Repetir ao aparecimento da ponta verde das folhas usando a 
concentração mais baixa. Nunca aplicar após o aparecimento da 
ponta verde das folhas. cancro: 700 g/hl. Fazer 3 tratamentos 

respectivamente no início, meio e �m da queda das folhas. Na 
cultivar "Golden Delicious" realizar aplicações só durante o repouso 
vegetativo.

AMEIXEIRA, AMENDOEIRA, CEREJEIRA, PESSEGUEIRO: 
lepra e crivado: 300 - 600 g/hl. Realizar uma aplicação a queda 
das folhas usando a concentração mais elevada. Repetir ao 
entumescimento dos gomos usando a concentração mais 
baixa. Nunca aplicar este produto após a rebentação das 
árvores.

AMEIXEIRA, AMENDOEIRA, CEREJEIRA, DAMASQUEIRO, 
GINJEIRA, PESSEGUEIRO: moniliose: 450 g/hl. Realizar uma 
aplicação ao entumescimento dos gomos. Não aplicar este 
produto após a rebentação das árvores. Se necessário 
prosseguir as aplicações com tirame.

AMENDOEIRA, CEREJEIRA, GINJEIRA: cancro: 800 g/hl. Fazer 
3 tratamentos respectivamente no início, meio e �m da queda 
das folhas. Não aplicar este produto após a rebentação das 
árvores.

CITRINOS: míldio, alternariose e queimado ou pinta negra: 
250 g/hl. Iniciar os tratamentos no Outono quando se veri�car 
um abaixamento da temperatura e surgirem as primeiras 
chuvas fortes. Repetir a intervalos de 3-4 semanas enquanto o 
tempo decorrer frio e húmido. Normalmente são su�cientes 3 
aplicações: meados de Novembro, �ns de Dezembro e 
princípios de Fevereiro. As aplicações devem ser efectuadas 
pulverizando bem o tronco e as abas das árvores.

OLIVEIRA: gafa, cercosporiose e olho de pavão: 550 g/hl. 
Realizar o primeiro tratamento antes da queda das primeiras 
chuvas outonais. Se as condições climáticas decorrerem 
favoráveis ao desenvolvimento da doença, repetir o tratamen-
to passadas 3 semanas.

PRECAUÇÕES BIOLÓGICAS
- Se o produto for aplicado com tempo frio e chuvoso pode 
provocar �totoxicidade.

- Em pereira e macieira, nunca aplicar após o aparecimento da 
ponta verde das folhas. Na cultivar “Golden Delicious” realizar 
aplicações só durante o repouso vegetativo.

- Em ameixeira, amendoeira, cerejeira, damasqueiro, ginjeira, 
pessegueiro nunca aplicar após  rebentação; na aplicação 
efectuada ao entumescimento dos gomos, usar grandes 
volumes de calda,mas evitar pulverizações a altas pressões 
para não destacar os gomos.

PREPARAÇÃO DA CALDA
No recipiente onde se prepara a calda deitar metade da água 
necessária. Juntar a quantidade de produto a utilizar e comple-
tar o volume de água, agitando sempre. 

MODO DE APLICAÇÃO
Calibrar correctamente o equipamento, calculando o volume 
de calda gasto por ha, de acordo com o débito do pulverizador 
(L/min) a velocidade e largura do trabalho, com especial 
cuidado na uniformidade da distribuição de calda.
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